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PORTARIA N° 457/2025 

 

“NOMEIA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE Nº 

95/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

                  CONSIDERANDO: 

I) A solicitação formulada pelo Setor de Licitação, Compras e Contratos SMS; 

II) A previsão contida na Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo mencionados respectivamente como gestor e fiscal do Contrato de nº 

95/2025, cujo o objeto refere-se à "Contratação de empresa especializada para gestão integral dos ativos de 

Iluminação Pública com a execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, abrangendo 

fornecimento de mão de obra qualificada, materiais, insumos, equipamentos, transporte, gestão operacional e sistema 

informatizado de gerenciamento e registro de demandas, conforme as condições, especificações, quantidades e 

exigências contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência”, tendo como fornecedor a empresa CSC 

Construtora, sendo: 

A) GESTOR DO CONTRATO: Joyce Suelen Silva de Souza, matriculada sob o nº 12095. 

B) FISCAL DO CONTRATO:  João Paulo José Pereira, matriculado sob o nº 9358. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sarzedo, 19 de dezembro de 2025.Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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PORTARIA N° 448/2025 

 

“NOMEIA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE Nº 

89/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

III) A solicitação formulada pelo Setor de Licitação, Compras e Contratos SMS; 

IV) A previsão contida na Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo mencionados respectivamente como gestor e fiscal do Contrato de nº 

89/2025, cujo o objeto refere-se à “ Contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura consultiva, para 

execução de serviços de apoio técnico e administrativo de obras e elaboração, revisão e adequação de projetos, nas 

áreas da saúde, educação, cultura, segurança, gestão pública, infraestrutura e mobilidade urbana, assistência social 

e esportes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – COMAR.”, tendo como fornecedor a empresa 

Consórcio Pro Engenharia, sendo: 

 

A) GESTOR DO CONTRATO: Rafael Alves Moreira, matriculado sob o nº 12097. 

B) FISCAL DO CONTRATO:  João Paulo José Pereira, matriculado sob o nº 9358. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sarzedo, 12 de dezembro de 2025. 

 

  

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 451/2025 
 

 
“NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO PARA 

CONFERENCIA DE VALORES EXISTENTES EM CAIXA E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear como integrantes da Comissão para conferência de valores existentes em caixa em 

31 de dezembro de 2025, as seguintes servidoras: 

 

I- DIVA DA CONCEIÇÃO CARDOSO – Presidente da Comissão.  

 

II- SILVANIA SILVA ROCHA- Membro da Comissão.  

 

III- POLIANA RUNGUE DE ASSIS – Membro da Comissão.  

 

 

Art. 2º - Compete à comissão proceder, dentre outras coisas, a composição de prestação de contas, 

conforme Instrução Normativa do Tribunal de Contas, programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso, bem como, do desdobramento das receitas em metas bimestrais de arrecadação, para 

cumprimento dos Artigos 8° e 13° da LC 101 de 04 de maio de 2000.   

 

Art.3° - O exercício como membro da comissão de avaliação é gratuito. 

 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

       Sarzedo, 17 de dezembro de 2025. 

  

 

Rita de Cassia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
  



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2003, terça-feira, 23 de dezembro de 2025                                                                     

 

          

Página 4 de 28 

PORTARIA N° 452/2025 

 
  

“INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA EM 

DESFAVOR DA SERVIDORA P.H.O E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal;  

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O teor da Comunicação Interna de nº 503/2025 aviada pela Secretaria Municipal de Educação; 

II. O teor do Ofício de nº 17/2025 aviado pela Comissão de Processo Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Instaurar Sindicância Administrativa, nos termos dos Arts. 175 e seguintes da Lei 

Complementar nº 05/1997, em face da servidora P.H.O., com a finalidade de apurar os fatos narrados. 

 

Art. 2º - Serão responsáveis pela análise do caso em tela os servidores nomeados pela Portaria nº 

335/2025. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 453/2025 

 

“NOMEIA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE Nº 

91/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

V) A solicitação formulada pelo Setor de Licitação, Compras e Contratos SMS; 

VI) A previsão contida na Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo mencionados respectivamente como gestor e fiscal do Contrato de nº 

91/2025, cujo o objeto refere-se à "Aquisição de insumos laboratoriais, para atendimento ao laboratório da UPA 24 

horas. Frustrados em licitação.”, tendo como fornecedor a empresa SK Lab Diagnósticos LTDA, sendo: 

 

A) GESTOR DO CONTRATO: Ricardo Gualberto de Medeiros, matriculado sob o nº 7462. 

B) FISCAL DO CONTRATO:  Vinicius Gonçalves Santos, matriculado sob o nº 12110. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sarzedo, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 454/2025 

 

“NOMEIA GESTOR E FISCAL DAS ARP’s DE Nº 109/2025, 

110/2025 e 111/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

VII) A solicitação formulada pelo Setor de Licitação, Compras e Contratos SMS; 

VIII) A previsão contida na Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo mencionados respectivamente como gestor e fiscal das ARP’s de nº 

109/2025, 110/2025 e 111/2025, cujo objeto refere-se a “Formação registro preços para futura e eventual aquisição 

material de limpeza frustrados na licitação em atendimento aos setores da SMS, com exclusividade de disputa e 

contratação de MEI, ME e/ou EPPs”, tendo como fornecedores as empresas Higilog Comercio (ARP nº 109/2025), 

Comercila Vener (ARP nº 110/2025), e Brumalimp (ARP nº 111/2025), sendo: 

 

A) GESTOR DO CONTRATO: Fabiana Chaves Cabral, matriculada sob o nº 7580. 

B) FISCAIS DO CONTRATO:  Júlia Izabela Marques dos Reis, matriculada sob o nº 11040. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sarzedo, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2003, terça-feira, 23 de dezembro de 2025                                                                     

 

          

Página 7 de 28 

PORTARIA N° 455/2025 

 

“NOMEIA GESTOR E FISCAL DA ARP DE Nº 106/2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

IX) A solicitação formulada pelo Setor de Licitação, Compras e Contratos SMS; 

X) A previsão contida na Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo mencionados respectivamente como gestor e fiscal da ARP de nº 

106/2025, cujo objeto refere-se a: “Formação registro preços para futura e eventual aquisição de toner em 

atendimento a ATB, com recurso dos POEPS Resolução 9076/2023. com exclusividade de disputa e contratação de 

MEI, ME e/ou EPPs”, tendo como fornecedor a empresa Fort Print Equipamentos, sendo: 

 

A) GESTOR DO CONTRATO: Fabiana Chaves Cabral, matriculada sob o nº 7580. 

B) FISCAL DO CONTRATO:  Julia Izabela Marques dos Reis, matriculada sob o nº 11040. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sarzedo, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 456/2025 

 

“NOMEIA GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE Nº 

96/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

XI) A solicitação formulada pelo Setor de Licitação, Compras e Contratos SMS; 

XII) A previsão contida na Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo mencionados respectivamente como gestor e fiscal do Contrato de nº 

96/2025, cujo o objeto refere-se à "Contratação de empresa especializada para a execução de obras de duplicação da 

Rodovia MG-040, Trecho 05, conforme Projeto Básico apresentado no âmbito do Convênio nº 945608/2023, 

Operação nº 1088.492-29, do Ministério das Cidades e da Caixa Econômica Federal, e conforme o Plano de Trabalho 

da Prefeitura Municipal de Sarzedo, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, sob o regime 

de empreitada por preço unitário, conforme as especificações constantes do Projeto Básico, do Projeto Executivo e 

do Termo de Referência.”, tendo como fornecedor a empresa Santo pio, sendo: 

 

A) GESTOR DO CONTRATO: Allefer Rocha Araújo, matriculado sob o nº 11257. 

B) FISCAL DO CONTRATO:  João Paulo José Pereira, matriculado sob o nº 9358. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sarzedo, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 458/2025 

 

“NOMEIA O SERVIDOR TIAGO NOVI CARDOSO, 

COMO DEFENSOR DATIVO NOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES.” 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas no disposto na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO:  

 

I) o teor do ofício n°18/2025 formulado pela Comissão de Processo Administrativo; 

II) ser imprescindível o regular prosseguimento ao feito disciplinar;  

III)  o atendimento aos Princípios norteadores da Administração Pública, insculpidos no art. 37 

da Constituição Federal, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;  

IV) a necessidade de assegurar o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 5º, incisos LIV 

e LV, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nomeia o servidor TIAGO NOVI CARDOSO, matriculado sob o registro funcional n° 5132, 

como Defensor Dativo nos Processos Administrativos Disciplinares.  

 

Art. 2º A cópia da presente Portaria deverá ser juntada aos autos dos respectivos Processos 

Administrativos. 

 

Art. 3° As partes interessadas deverão ser devidamente comunicadas sobre a presente nomeação. 

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sarzedo, 22 de dezembro de 2025. 

Rita de Cássia das Graças Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – RESULTADO DE DISPENSA ELETRÔNICA – DISPENSA 

ELETRÔNICA n.º 30/2025 – Autorizada a Dispensa em 23/12/2025 cujo o objeto: Aquisição da fantasia “Zé Gotinha” em 

atendimento ao Setor De Imunização, na estratégia de vacinação no município, referente a resolução nº 9842 de 13/11/2024, , e 

resoluções Vigiminas nº 7153/2020 e 8263/2022, com EXCLUSIVIDADE de disputa e contratação de MEI/ME/EPPs, 

preferencialmente sediadas regionalmente com limite de 50km de distância do município de Sarzedo (tendo como referência a 

Secretaria Municipal De Saúde), conforme itens, especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, a favor da 

licitante: DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME – CNPJ: 04.267.668/0001-50, detentora da melhor 

proposta no item único, sob o valor total de R$ 4.180,00 (Quatro mil, cento e oitenta reais). Constatou-se a conformidade com as 

disposições legais, declarando-a VENCEDORA. Ato de Autorização e todos os documentos relativos ao processo estão 

disponíveis exclusivamente nos websites: www.licitardigital.com.br e www.pncp.gov.br. Informações pelo telefone 31 3577 

6531, e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 23 de dezembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Pregão 

Eletrônico n.º 71/2025 – Homologado o processo licitatório em 23/12/2025, autorizando a:” Contratação de empresa especializada 

para fornecimento de reagentes bioquímicos, em atendimento ao Laboratório da UPA 24 Horas, com cessão de 01(um) 

equipamento de bioquímica em regime de comodato.  Previsão 12 meses” e adjudicado o objeto a favor da licitante: SCANLAB 

DIAGNÓSTICA LTDA - VENCEDORA – lote único, sob o valor total de R$ 223.392,00 (Duzentos e vinte e três mil, trezentos 

e noventa e dois reais). Sarzedo/MG, 23 de dezembro de 2025. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 92/2025 - A Prefeita Municipal de Sarzedo, no uso de suas atribuições legais 

AUTORIZA a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação n.º 92/2025, fundamentada  no art. 74 I, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, para que se proceda “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DE SUPORTE À 

VIDA, DA MARCA MINDRAY (CARTA DE EXCLUSIVIDADE), INSTALADOS NA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO (UPA) E NO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM). PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES”, junto a empresa MHEDICA SERVICE COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ n.º 08.245.855/0001-94, 

no valor Total: R$ 59.988,00 (Cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais), conforme Processo Licitatório n.º 

211/2025. Sarzedo/MG, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE 

ESTÁGIO REMUNERADO – ESTAGIÁRIO: LUIS GUSTAVO TEIXEIRA LANA. FICA 

RESCINDIDO, A PARTIR DE 23/12/2025, O CONTRATO DE ESTÁGIO REMUNERADO, 

FIRMADO EM 02 DE SETEMBRO DE 2025, ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SARZEDO E O 

ESTAGIÁRIO LUIS GUSTAVO TEIXEIRA LANA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2025 

Veículos em Situação de Abandono ou Sinistrado 

O Diretor de trânsito do município de Sarzedo, no uso de suas atribuições legais, conforme 

disposto no art. 271 e Art. 279-A do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos da 

Resolução CONTRAN nº 623/2016, notifica, por meio deste edital, os proprietários dos veículos 

relacionados abaixo, identificados em situação de abandono ou sinistrado em via pública. 

Considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações 

de Veículos em Situação de Abandono ou Sinistrado por não ter localizado os proprietários dos 

veículos abaixo relacionados, fica(m) o(s) proprietário(s) notificado(s) por meio deste edital 

para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da publicação, regularizar a situação 

do(s) veículo(s) e promover sua retirada do logradouro público. 

1. Relação de veículos em Situação de Abandono ou Sinistrado 

Placa Marca / Modelo Proprietário 

GLQ7B11 VW/GOL 1000 J. S. A. 

2. Advertência 

Caso os veículos não sejam removidos dentro do prazo estipulado, os mesmos serão 

recolhidos e destinados para pátios credenciados. Decorrido o prazo legal de 60 (sessenta) 

dias, sem que haja a devida regularização ou retirada, os veículos poderão ser levados a 

leilão público, nos termos do art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Gilmar Hilário Ribeiro 

Diretor Municipal de Trânsito 

Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo – MG 

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 
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Prefeitura Municipal de Sarzedo – O Município de Sarzedo torna público o extrato de publicação do 

3° termo aditivo de  prazo e valor   referente  ao contrato 149/2022 que entre si celebram o município 

de Sarzedo e a Empresa Consórcio Sinainfra, inscrita no CNPJ sob o nº 44.555.411/0001-19, cujo 

objeto é Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de reparos e manutenção 

em dispositivos de infraestrutura urbana em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo. O  valor atual  contratado é de R$ 2.103.273,29 (Dois milhões cento e três mil duzentos 

e setenta e três reais e  vinte e nove  centavos),   e neste ato fica aditado em 1,68% do seu valor 

contratado  o que corresponde a um acréscimo de R$ 8.696,30  ( oito mil seiscentos e noventa e 

seis reais e trinta  centavos) conforme motivação exposta através do ofício nº 759/2025 da secretaria 

municipal de obras juntamente com parecer jurídico nº 2031/2025. 

 
                 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Sarzedo – O Município de Sarzedo torna público o extrato de publicação do 

2° termo aditivo ao contrato 239/2023 celebrado com DISTRIVISA COMÉRCIO E LOCAÇÃO E 

SERVIÇOS S.A, cujo objeto é:” CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, 

INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS E FLUXO PROCESSOS, TRATATIVA ARQUIVO ACERVO LEGADO, 

DOCUMENTOS ADMINISTRATIVO EM GERAL E CARTOGRÁFICOS, FORMATOS DIVERSOS, COM O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NOVOS DE PRIMEIRO  USO PARA EXECUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E DO SOFTWARE DE CONTROLE E GERENCIAMENTO DE 

PROCESSOS E DOCUMENTOS. O presente termo aditivo visa prorrogar por mais 12 (doze) meses 

a vigência do contrato supracitado conforme solicitado através do Oficio  178/2025 enviado pela 

Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria Municipal de Administração  Permanecem inalteradas 

e em pleno vigor as demais clausulas não modificadas pelo presente instrumento. Sarzedo 18 de 

Dezembro de 2025 . 
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